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Ofício nº 208/2026           Corbélia/PR, 27 de março de 2026.

À

Câmara Municipal de Corbélia

EMANUEL ANDRIGO HUFF

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste encaminhar o seguinte Projeto 
de Lei:

Projeto de Lei nº 013/2025: Altera dispositivos na Lei Municipal 1.230 de 29 de fevereiro 
de 2024, que dispõe sobre o Vale alimentação para os servidores públicos municipais.

Certos de contarmos com a atenção de Vossa Excelência e dos nobres Vereadores, 
renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

THIAGO DAROSS STEFANELLO 

Prefeito Municipal  
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